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Homem de 62 anos tinha diabetes, hipertensão e hiperplasia prostática. Nesta manhã, 
havia 301 casos do novo vírus confirmados pelas secretarias estaduais de Saúde

CORONAVÍRUS: Primeira morte 
é registrada no estado de SP
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Na segunda-feira, Na segunda-feira, 
moeda dos EUA moeda dos EUA 
fechou acima de fechou acima de 
R$ 5 pela 1ª vez na R$ 5 pela 1ª vez na 
história, negociada história, negociada 
a R$ 5,0612a R$ 5,0612                      P5P5

“Todos os dias os casos de 
coronavírus crescem de 40 a 50% 
aqui na cidade”, diz Covas ao decretar 
estado de emergência em SP
Decreto foi publicado no Diário Oficial desta Decreto foi publicado no Diário Oficial desta 
terça (17). Dentre as medidas, autoriza a dispensa terça (17). Dentre as medidas, autoriza a dispensa 
de licitação para aquisição de bens e serviços de licitação para aquisição de bens e serviços 
destinados ao enfrentamento da doençadestinados ao enfrentamento da doença            P 2P 2

O Ministério da Economia 
decidiu transferir R$ 21,5 
bilhões represados em 
contas do PIS/Pasep para 
o Fundo de Garantia a fim 
de liberar esse recurso 
para saques.            P7

O Goldman Sachs que a 
economia da China prova-
velmente encolherá 9% no 
primeiro trimestre, desta-
cando como o coronavírus 
está afetando as atividades 
comerciais normais, e o 
governo chinês relatou um 
aumento de casos novos da 
doença, a maioria deles im-
portados.                              P6

Caixa e BB Caixa e BB 
iniciam novo iniciam novo 
pagamento pagamento 
do PIS/Pasepdo PIS/Pasep

P5
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Homem de 62 anos tinha diabetes, hipertensão e hiperplasia prostática. Nesta manhã, 
havia 340 casos do novo vírus confirmados pelas secretarias estaduais de Saúde

“Todos os dias os casos de coronavírus crescem 
de 40 a 50% aqui na cidade”, diz Covas ao 
decretar estado de emergência em São Paulo
Decreto foi publicado no Diário Oficial desta terça (17). Dentre as medidas, autoriza a dispensa 
de licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da doença

Da redação 

A pós aumento dos 
casos de corona-
vírus, o prefeito 
de São Paulo, 
Bruno Covas, 

decretou estado de emer-
gência na cidade. O decre-
to foi publicado nesta 
terça-feira (17) no Diário 
Oficial. 
“Fica decretada situação de 
emergência no Município 
de São Paulo, para en-
frentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus, 
de importância internacio-
nal”. 
Pelo decreto, a Prefeitura 
poderá requisitar bens e 
serviços de pessoas na-
turais e jurídicas, com 
pagamento posterior de 
indenização justa. A me-
dida também autoriza a 
dispensa de licitação para 
aquisição de bens e servi-
ços destinados ao enfren-

tamento da emergência. 
O rodízio de veículos na 
cidade foi suspenso nesta 
(17), por tempo indetermi-
nado. O anúncio foi feito 
pelo prefeito Bruno Covas 
(PSDB). 
Além do rodízio, Covas 
disse que os servidores 
municipais com mais de 
60 anos e os que fazem 
quimioterapia poderão 
trabalhar de casa. Covas 
anunciou também que 
todo final de linha, os 
ônibus serão higienizados 
para voltarem a circular. 
De acordo com a Secretária 
Estadual de Saúde, o estado 
de São Paulo tem 152 casos 
confirmados da doença, 
com mais 1.777 casos sus-
peitos de coronavírus. 
“Todos os dias os casos de 
coronavírus crescem de 40 
a 50% aqui na cidade de 
São Paulo e isso nos leva a 
tomar mais medidas para 
conter a epidemia”, decla-
rou o prefeito.

CORONAVÍRUS: Primeira morte 
é registrada no estado de SP

Da redação

 
O estado de São Paulo re-
gistrou o primeiro caso de 
morte de uma vítima por 
coronavírus. A informação 
foi divulgada pelo governo 
estadual na manhã desta ter-
ça-feira (17). A vítima é um 
homem de 62 anos que esta-
va internado em um hospital 
particular da capital paulista. 
Ele morava na cidade de 
São Paulo e tinha histórico 
de diabetes e hipertensão, 
além de hiperplasia prostá-
tica — um aumento benigno 
da próstata que não é uma 
doença, mas uma condição 
comum em homens mais 
velhos que pode causar 
infecções urinárias. Esse 

também foi o primeiro óbito 
registrado no Brasil.
De acordo com a Secretária 
Estadual de Saúde, o estado 
de São Paulo tem 152 casos 
confirmados da doença até 
esta segunda-feira, com 
mais 1.777 casos suspeitos 
de coronavírus. Em todo o 
Brasil são 340 casos con-
firmados, de acordo com 
o boletim do Ministério da 
Saúde desta terça-feira.
O Governo de São Paulo 
avalia que o surto de coro-
navírus deve durar “de qua-
tro a cinco meses”. No en-
tanto, as medidas restritivas 
adotadas pela administração 
estadual, como a suspen-
são das aulas e a restrição 
de eventos, não devem ser 
aplicadas durante todo este 
período.
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Bolsonaro fala em ‘histeria’ e diz 
que ações de governadores sobre 
isolamento prejudicam a economia
Presidente deu entrevista para a rádio Tupi. Brasil registra mais de 300 infectados 
com coronavírus e teve a primeira morte nesta terça-feira

Da redação

O  presidente Jair 
Bolsonaro voltou 
a afirmar, em 
entrevista nesta 
terça-feira (17) 

para a rádio Tupi, que vê 
“histeria” em relação ao 
novo coronavírus e 

criticou medidas para 
evitar aglomerações 
adotadas por governado-
res para conter o avanço 
do vírus no país. Para 
Bolsonaro, as medidas 
“vão prejudicar muito a 
economia”. 
Bolsonaro deu as de-
clarações no dia em que 
fez o segundo teste para 
ver se foi infectado pelo 

coronavírus - o primeiro 
exame, segundo o pre-
sidente, teve resultado 
negativo
Na entrevista, Bolsonaro 
foi questionado sobre a 
economia do país. Se-
gundo ele, a economia 
“estava indo bem”, po-
rém a pandemia do novo 
coronavírus provocou 
“uma certa histeria”.

Relator discute incluir ajuda emergencial aos estados no ‘Plano Mansueto’

Coronavírus: Regras de trabalho para servidores federais são atualizadas

Deputado afirmou que trabalha para que relatório do projeto fique pronto nesta terça 
ou quarta-feira. Uma das medidas em discussão é suspender o pagamento de dívidas

Pessoas de grupos de risco trabalharão de casa. Funcionários com filhos em idade escolar 
também poderão adotar o homeoffice. Redução de jornada não será descontada do salário

Da redação

 
O deputado federal Pedro 
Paulo (DEM-RJ), relator do 
projeto de ajuda aos estados 
e municípios com dificul-
dades fiscais, o chamado 
“Plano Mansueto”, afirmou 
nesta terça-feira (17) ter dis-
cutido com o Ministério da 
Economia a possibilidade de 
incluir no texto outras me-

didas de ajuda aos estados. 
O reforço visa enfrentar a 
pandemia do coronavírus 
e pode incluir ações como 
a suspensão do pagamento 
de dívidas e a transferência 
direta de recursos. 
O “Plano Mansueto”, como 
foi apelidado o Plano de 
Equilíbrio Fiscal, em re-
ferência ao secretário do 
Tesouro Nacional, Mansueto 
Almeida, foi enviado pelo 
governo ao Congresso, em 

junho de 2019. 
O deputado destacou, no 
entanto, que o Ministério 
da Economia avalia ainda o 
que seria mais efetivo, se a 
suspensão do pagamento de 
dívidas, se a transferência 
direta de recursos ou até 
mesmo as duas medidas. 
A ponderação é porquê a 
suspensão do pagamento 
de dívidas não teria efeito, 
por exemplo, para o Rio de 
Janeiro.

Da redação

 
O Ministério da Economia 
divulgou novas regras de 
trabalho para os servidores 
administração pública federal 
como forma de prevenção ao 
coronavírus. As normas foram 
publicadas no “Diário Oficial 
da União” (DOU). 
Na última quinta-feira (12), 
a pasta já tinha fixado orien-
tações aos órgãos e entidades 
do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Pública Federal 
(SIPEC). Porém, cinco dias 
depois, com o avanço do vírus, 
as regras foram atualizadas. 
Segundo a publicação, as re-
gras valerão enquanto perdu-
rar o estado de emergência de 
saúde pública de importância 
internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19). 

De acordo com a instrução 
normativa, as mudanças serão 
adotadas “sem a necessidade 
de compensação de jornada 
e sem prejuízo da remunera-
ção”. 
As principais orientações 
anunciadas nesta são: 
deverão trabalhar de casa os 
servidores com 60 anos ou 
mais, imunodeficientes ou 
com doenças preexistentes 
crônicas e graves, responsá-
veis pelo cuidado de uma ou 
mais pessoas com suspeita ou 
confirmação de coronavírus, 
servidoras grávidas ou lactan-
tes;
quem tiver filho em idade 
escolar ou pré-escolar poderá 
ser autorizado a trabalhar de 
casa, dado que governadores 
estão suspendendo as aulas. 
Caso ambos os pais sejam ser-
vidores, apenas um terá direito 
ao trabalho remoto;

para os que seguem trabalhan-
do presencialmente haverá: 
turnos alternados de reveza-
mento, trabalho remoto total 
ou parcial, melhor distribuição 
física das pessoas no local de 
trabalho para evitar proxi-
midade, flexibilização dos 
horários de início e término da 
jornada;
viagens internacionais estão 
suspensas e a necessidade de 
viagens nacionais será reava-
liada. As viagens a serviço que 
forem mantidas precisarão ser 
autorizadas e devidamente 
justificadas.
A comprovação de doenças 
preexistentes crônicas ou gra-
ves ou de imunodeficiência, de 
responsabilidade pelo cuidado 
de uma ou mais pessoas com 
suspeita ou confirmação de 
coronavírus, e ainda de filho 
em idade escolar deve ser feita 
mediante auto declaração.
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“POLICIAIS NOTA 1000” - Mais de mil presos 
fugiram em rebeliões em SP após Justiça 
suspender saída por causa de coronavírus
Fugas e rebeliões que ocorreram em cinco unidades prisionais no Estado só mostram o desgoverno de Doria

Da Redação 

OPelo menos 1000 
presos fugiram de 
quatro unidades 
prisionais do 
estado de São 

Paulo durante rebeliões 
contra decisão da Justiça 
em suspender a saída 
temporária de mais de 34 
mil detentos para evitar 
risco de contágio pelo 
coronavírus. Um quinto 
presídio teve princípio de 
rebelião, mas não fuga.
Até ontem (17), 517 presos 
tinham sido recapturados 
pela Polícia Militar (PM), 
segundo a Secretaria da Ad- Fo
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PF faz operação contra esquema de lavagem de dinheiro do tráfico

Investigadora é morta por marido policial em São Paulo

Mandados são cumpridos em cinco estados

Crime aconteceu na noite da última segunda-feira (16), no bairro da Vila Prudente, na Zona Leste da capital paulista

Da Redação

 
A Polícia Federal faz nesta 
quarta-feira (18) opera-
ção em cinco estados para 
desarticular um esquema 
de lavagem de dinheiro do 
tráfico de drogas. São nove 
mandados de prisão e 24 
de busca e apreensão que 
estão sendo cumpridos em 
São Paulo, no Paraná, em 
Rondônia, Mato Grosso do 
Sul e Santa Catarina.
Segundo as investigações, 
uma das empresas ligadas 
à organização criminosa 

chegou a movimentar R$ 
1 bilhão em quatro anos. O 
grupo era formado, segun-
do a PF, por estrangeiros 
que se associavam a brasi-
leiros para enviar cocaína 
escondida em cargas de 
pedras para a Bélgica. Por 
meio de cooperação com 
autoridades internacionais, 
foi apreendido um carrega-
mento de duas toneladas de 
cocaína no porto belga de 
Gent.
Também está sendo apura-
do possível vazamento de 
informações sobre as ações 
policiais, que acabou atra-
palhando as investigações.

Da Redação

 
A investigadora Bruna 
Carbonel da Silva, de 33 
anos de idade, foi assas-
sinada pelo próprio ma-
rido, que também atuava 
como policial, na noite 
da última segunda-feira 
(16). O crime aconteceu 
no bairro da Vila Pru-
dente, na Zona Leste de 

São Paulo.
De acordo com as auto-
ridades, o marido da ví-
tima, Rogério Augusto de 
Oliveira, de 50 anos, teria 
atirado na companheira e 
se matado na sequência. 
Os vizinhos disseram ter 
ouvido três disparos vin-
dos de dentro do aparta-
mento do casal.
Ao chegar no local, o sín-
dico do condomínio cha-
mou pelos moradores, 

que não responderam. 
A polícia foi acionada e, 
depois de arrombarem a 
porta da unidade, encon-
traram os corpos na sala.
A polícia acredita que 
uma briga teria motivado 
o assassinato da investi-
gadora. O filho do ca-
sal, que tinha três anos, 
também estava no apar-
tamento no momento 
do crime, mas não ficou 
ferido.

ministração Penitenciária 
(SAP). Outros fugitivos são 
procurados. 
Os dados foram divulgados 
nesta manhã pela Secretaria 
da Administração Peniten-
ciária. O número de presos 
que fugiram deve aumen-
tar, no entanto, já que a 

pasta ainda contabilizada o 
total de fugitivos. 
Todos os presos que partici-
param das fugas e rebeliões 
são do regime semiaberto 
em unidades nas seguintes 
cidades: Mongaguá, Porto 
Feliz, Tremembé, Mirandó-
polis e Sumaré.
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Aneel estuda devolução 
bilionária de parte de imposto 
cobrado nas contas de luz
Justiça considerou irregular fórmula que inclui o ICMS na base de cálculo do Pis/Pasep 
e da Cofins. Distribuidoras podem ficar com parte do dinheiro ou receber ‘prêmio’

Na segunda-feira, moeda dos EUA fechou acima de R$ 5 pela 1ª vez na história, negociada a R$ 5,0612

Depósito será feito automaticamente para clientes com contas nos dois bancos públicos

Da redação 

A  Agência Nacio-
nal de Energia 
Elétrica (Aneel) 
vai começar a 
debater como 

será feita a devolução 
aos consumidores de 
uma parte do PIS/Pasep 
e da Cofins cobrados 
nas contas de luz nos 
últimos anos, informou 
o diretor-geral da agên-
cia, André Pepitone. 
Apesar de o assunto es-
tar em discussão no Su-
premo Tribunal Federal 
(STF), já há sentenças 
transitadas em julgado 

que reconhecem o di-
reito a essa devolução. 
Por isso, há expecta-
tiva de que o Supremo 
acompanhe este enten-
dimento, em decisão 
que deve sair ainda no 
primeiro semestre de 
2020. 
Não há estimativa do 
valor que será devolvi-
do, mas, de acordo com 
Pepitone, a cifra deve 
atingir “alguns bilhões”. 
Entenda
O PIS/Pasep (Programa 
de Integração Social/
Programa de Formação 
do Patrimônio do Servi-
dor Público) e a Cofins 
(Contribuição para 

o Financiamento da 
Seguridade Social) são 
tributos federais. A de-
volução, portanto, deve 
gerar uma queda na 
arrecadação do governo 
federal. 
Nos últimos anos, di-
versas empresas, entre 
elas distribuidoras de 
energia elétrica, mo-
veram ações judiciais 
questionando a forma 
como são calculados 
esses tributos. A discor-
dância é sobre a inclu-
são do ICMS (Imposto 
sobre Circulação de 
Mercadorias e Servi-
ços), um imposto esta-
dual, na base da conta.
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Dólar opera em queda e volta a ficar abaixo de R$ 5

Caixa e BB iniciam novo pagamento do PIS/Pasep 

Da redação 

 
O dólar operou em queda 
na tarde desta terça-feira 
(17), depois de bater pela 
manhã em R$ 5,08, em 
dia em que foi confirma-
da a primeira morte por 
coronavírus no Brasil. 
No foco dos investidores, 

além dos impactos da 
pandemia na economia 
global, também está a 
decisão sobre a taxa básica 
de juros, a ser anunciada 
na quarta-feira. 
Às 16h05, a moeda nor-
te-americana caía 1,33%, 
negociada a R$ 4,9941. Na 
máxima até o momento, 
bateu R$ 5,0845 - maior 
cotação nominal (sem 

considerar a inflação) 
já registrada no país. Na 
abertura, recuou a R$ 
5,0099. 
O dólar se manteve acima 
de R$ 5, mesmo após o 
Banco Central realizar 
nesta manhã leilão de 
linha -- venda com com-
promisso de recompra 
-- com oferta de até R$ 2 
bilhões. 

Da redação 

 
A Caixa Econômica Federal e 
o Banco do Brasil (BB) inicia-
ram nesta terça-feira (17) o 
pagamento do abono salarial 
do Programa de Integração 
Social (PIS) e do Programa de 
Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep) para 
nascidos em maio e traba-
lhadores com inscrição com 
finais 8 e 9. Neste primeiro 

momento, são contemplados 
os clientes com contas na 
Caixa e no BB, com depósito 
feito automaticamente.
O PIS, pago pela Caixa a 
trabalhadores da iniciativa 
privada, e o Pasep, pago pelo 
BB a servidores públicos, 
serão liberados na próxima 
quinta-feira (19) para quem 
tem direito ao abono salarial, 
mas não tem conta no banco 
público que faz seu paga-
mento.
Para ter ao abono salarial, 

é necessário estar filiado ao 
PIS/Pasep há, no mínimo, 
cinco anos e ter trabalha-
do com carteira assinada 
no ano de referência (neste 
caso, 2018) por, pelo me-
nos, 30 dias, tendo recebido, 
em média, até dois salários 
mínimos.
O empregador precisa ainda 
ter informado corretamente 
os dados do trabalhador na 
Relação Anual de Informa-
ções Sociais (Rais) de 2018, 
entregue ao governo federal.
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MUNDOMUNDO

CORONAVÍRUS: Filipinas é 1º país a 
fechar Bolsa por tempo indeterminado 
Movimento ocorre depois que algumas bolsas em todo o mundo interromperam as 
operações durante as sessões após grandes quedas

Previsão anual do PIB de 5,5% foi reduzida para 3% de crescimento

Governo diz que medida entra em vigor hoje

Da redação

O  A bolsa de valores 
das Filipinas fechou 
nesta terça-feira (17) 
por período indeter-
minado, e as 

negociações de moedas e 
títulos foram suspensas, na 
primeira paralisação total de 
mercados no mundo em 
resposta ao coronavírus, com 
autoridades citando riscos à 
segurança dos operadores. 
O movimento ocorre depois 
que algumas bolsas em todo o 
mundo fecharam os pregões 
ou interromperam as opera-
ções após grandes quedas no 
valor de mercado das compa-
nhias listadas. 
A medida tem tempo indefi-
nido, ao contrário do prolon-
gamento dos feriados do Ano 
Novo Lunar na China, em ja-
neiro, que adiaram a retoma-
da dos negócios, ou o feriado 
declarado no Sri Lanka esta 
semana para tentar deter o 
vírus, que fechou os mercados 
locais desde segunda-feira. Fo
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Economia da China afunda 9% no 1º trimestre

Coronavírus leva Colômbia a fechar fronteiras até 30 de maio

Da redação

 
O Goldman Sachs que a 
economia da China prova-
velmente encolherá 9% no 
primeiro trimestre, desta-
cando como o coronavírus 
está afetando as atividades 
comerciais normais, e o 
governo chinês relatou um 
aumento de casos novos 
da doença, a maioria deles 
importados.

O Goldman revisou sua 
estimativa para o Produ-
to Interno Bruto (PIB) no 
primeiro trimestre chinês 
de 2,5% de crescimento 
para uma contração de 9%, 
citando dados econômicos 
“surpreendentemente fra-
cos” de janeiro e fevereiro 
que foram divulgados na 
segunda-feira.
O banco também reduziu 
sua previsão anual do PIB 
de 5,5% para 3% de cresci-
mento.

Os casos importados de 
coronavírus superaram os 
casos de transmissão local 
pelo quarto dia consecuti-
vo.
O risco crescente de casos 
importados levou algumas 
partes do país a endurece-
rem o monitoramento de 
viajantes estrangeiros, e 
nesta terça-feira o Ministé-
rio das Relações Exteriores 
chinês aconselhou seus 
cidadãos a evitarem viagens 
a países de risco alto.

Da redação

 
A Colômbia vai fechar 
todas as fronteiras a partir 
de hoje (18) e até 30 de 
maio para combater a 
propagação do corona-
vírus. O anúncio foi feito 
pelo presidente Ivan 
Duque.
A medida vai abranger 
“todos os cidadãos na-
cionais e estrangeiros”, 
mesmo se “o transporte 
de mercadorias para a en-
trada e a saída de produtos 
pelos pontos terrestres 

autorizados” prossiga 
sendo ser permitido”, 
acrescentou.
Além dos controles fron-
teiriços, as autoridades 
decidiram fechar bares 
e discotecas, bem como 
proibir concentrações de 
mais de 50 pessoas.
A Colômbia conta 57 casos 
de infecções pelo novo 
coronavírus. Na Améri-
ca Latina, o balanço é de 
819 casos, incluindo sete 
mortos. O coronavírus, 
responsável pela pande-
mia da Covid-19, infectou 
cerca de 170 mil pessoas, 
das quais 6.850 morreram.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
A coluna (diária) de política do jornalista  CESAR NETO  vem sendo publicada 
na imprensa de São Paulo (SP) desde 1993. Na Internet desde 1996,
www.cesarneto.com  foi um dos sites pioneiras no Brasil. O Email é  cesar@
cesarneto.com  e o twitter é  @CesarNetoReal
.    
CÂMARA (SP)  
Caiu literalmente no colo do vereador Caio Miranda (ainda no PSB), o veto 
da prefeitura paulistana ao Parque ‘do Bixiga’ do seu colega vereador Na-
talini (PV). Era o que faltava pra justificar porque Caio provocou o MP-SP a 
entrar com ADIN por vício de iniciativa do Parque ‘do Minhocão’       
.  
PREFEITURA (SP)
Aviso aos marinheiros (tanto de 1ª como de várias viagens). Quem vai deci-
dir sobre quem será vice na chapa por reeleição de Bruno Covas (PSDB) é o 
próprio. Em tempo: No final do ano passado esta coluna já publicava que a 
senadora Mara Gabrili podia ser ‘a cara’, ou a Lú Alckmin        
.
ASSEMBLEIA  (SP)
Justo o deputado Ataíde Teruel (PODEMOS), a voz de veludo do rádio 
paulista, atacado pelo vírus mutante e mortal Corona. Era isso que a Mesa 
precisava pra suspender as atividades no Palácio 9 de Julho. Pros deputados 
do Interior e litoral, é a antecipação da campanha pras prefeituras                     
.
GOVERNO  (SP)   
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) até podia interferir politica-
mente no programa Roda Viva (ex-Vox Populi) da rede Cultura (tv), no 
sentido de atacar seus possíveis adversários em 2022 que participam como 
entrevistados nas segundas-feiras. Vários governadores fizeram isso            
.  
CONGRESSO  (BR)        
Sabendo que não vai rolar (juridicamente) a proposta de Impedimento do 
Presidente Jair Bolsonaro (ainda sem partido), o deputado federal Frota (ex-
-PSL no PSDB ‘liberal de centro’ de Doria) não tá nem aí. Sabe que vai dar o 
que falar e como ex-Bolsonarista sabe que vai causar                 
.      
PRESIDÊNCIA  (BR)          
Se os presidentes do Senado, da Câmara dos Deputados (Poder Legislativo) 
e o presidente do Supremo (Poder Judiciário) pensam que vão contar com 
o vice-Presidente general Mourão pra isolar Jair Bolsonaro, podem ‘tirar o 
cavalinho da chuva’. Nem ele e muito menos o Moro   
.      
PARTIDOS 
No PT, do ainda dono Lula e da ex-1ª dama Haddad - que pode ser candida-
ta à Câmara paulistana - as prévias marcadas pro próximo dia 22 seguem 
indicando vantagem à candidatura de Jilmar (famiglia Tatto), como ‘o cara’ 
pra ser o candidato à prefeitura de São Paulo em 2022 
.           
HISTÓRIAS        
Mario Covas, avô do atual prefeito de São Paulo Bruno Covas, acabou acei-
tando como vice o então presidente do diretório paulista do PSDB, Geraldo 
Alckmin. O pai do hoje vereador Mario Covas (ex-PSDB no PODEMOS) dizia 
que acertou em cheio, porque Alckmin sempre foi leal e discreto   
. 
E D I T O R
O jornalista  CESAR NETO  foi se tornando referência na imprensa, através 
da sua coluna (diária) de política. Foi homenageado com a “Medalha An-
chieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar de Honra ao Mérito” da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

GERALGERAL

Com 29 casos do novo 
coronavírus, Uruguai fecha 
fronteiras com a Argentina
Fronteiras terrestres, fluviais e aéreas foram fechadas 
nesta terça-feira (17). Apenas cidadãos uruguaios e 
estrangeiros residentes no país poderão entrar

Da redação

O  presidente do Uruguai, 
Luis Lacalle Pou, deter-
minou o fechamento de 
todas as fronteiras, 
terrestre, fluvial e aérea, 

com a Argentina a partir da 0h 
desta terça-feira (17). Os cidadãos 
uruguaios e os estrangeiros 
residentes no país poderão entrar 
no país. Também está autorizada a 
entrada de mercadorias e ajuda 
humanitária. O país tem hoje 29 
casos de infectados pelo novo 
coronavírus.
A decisão foi tomada após uma 
videoconferência realizada ontem 
e que contou com a participação 
dos presidentes do Brasil, Argen-
tina, Paraguai, Chile, Equador, Co-

lômbia, Peru, Bolívia e Uruguai.
Lacalle Pou afirmou que conver-
sou com o ministro da Defesa do 
Brasil, Fernando Azevedo e Silva, 
na tentativa de estabelecer algum 
controle nas fronteiras entre os 
dois países, por se tratar de fron-
teira seca. As fronteiras secas são 
aquelas onde não há um rio, lago 
ou oceano dividindo os dois paí-
ses, apenas uma divisão simbólica 
no território.
Outra decisão anunciada por La-
calle Pou foi a suspensão dos voos 
provenientes da Europa a partir 
da próxima sexta-feira (20). O 
retorno de milhares de uruguaios 
está sendo analisado pelo Minis-
tério das Relações Exteriores, que 
está em contato com as embaixa-
das para colaborar com o regresso 
dos cidadãos.
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Governo pretende transferir dinheiro 
do PIS/Pasep para contas do FGTS

Estratégia promete injetar 
R$ 21,5 bilhões na economia 

Da redação

 
O Ministério da Economia de-
cidiu transferir R$ 21,5 bilhões 
represados em contas do PIS/
Pasep para o Fundo de Garan-
tia a fim de liberar esse recurso 
para saques. O represamento 
ocorre por até agora não ter sido 
sacado pelos cotistas do PIS/Pa-
sep, mesmo com a liberação do 

dinheiro. 
“Ainda estamos formatando 
a medida, mas a linha geral é 
transferir esses R$ 21 bilhões do 
PIS/Pasep para donos de contas 
do FGTS, que serão autoriza-
dos a sacá-los. Como será feita 
a distribuição desses recursos, 
quem será beneficiado, ainda 
estamos na fase de análise”, 
disse o secretário-executivo do 
Ministério da Economia, Marce-
lo Guaranys.
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Homens grandes, gestos mesquinhos: 
Uma epidemia na era digital

Charge

Uma pandemia na era da infor-
mação, com celulares e com-
putadores por todo lado o que 
se espalha mais rápido do que 
o coronavírus são as fakenews. 
As mentiras são muitas, vão 
desde que a China inventou o 
vírus para se beneficiar da eco-
nomia global até que a doença 
não é perigosa e não passa de 
“histeria”.

Mas no mundo dos fatos, fora 
das alucinações coletivas pro-
vocadas por “gadismo” políti-
co ou correntes de whatsapp, 
a realidade que se coloca é a 
seguinte: temos um vírus al-
tamente contagioso, a taxa 
de mortalidade é baixa, vul-
neráveis correm muito risco, a 
expansão do vírus está ocor-
rendo muito rapidamente no 
Brasil e nossa estrutura para 
lidar com o problema é extre-
mamente limitada.

Temos uma saúde pública fe-
chada, com pouca abertura 
para a iniciativa privada e, como 
todo sistema público, extre-
mamente mal administrada. 
Se no cotidiano as coisas já 
não funcionam bem, imaginem 
agora em uma emergência de 
proporções globais. Como ve-
reador de São Paulo, fiz minha 
parte para tentar amenizar 
os impactos dessa pandemia, 
destinando 95% da minha ver-
ba para a administração da cri-

se.

Além dos impactos no sistema 
de saúde, teremos um impac-
to econômico gigantesco. Es-
tamos tentando sair de uma 
crise, mas com as reformas 
estruturantes paradas e dívida 
pública sem margem de mano-
bra, parece que esta recupera-
ção vai ficar para depois.

O que esperamos de nossos 
governantes, principalmente 
no nível federal, é que o Presi-
dente passe a tratar essa cri-
se com a importância devida 
e pelo menos nesse momen-
to deixe as futilidades de lado. 
São vidas que estão em jogo.

Esperamos também que o 
congresso dê andamento aos 
projetos e reformas para mini-
mizar o impacto econômico e, 
assim como eu destinei minha 
verba,
que o fundão eleitoral seja re-
alocado para essa emergência.

Ainda que pareça que a im-
prensa mundial, brasileira 
e paulista tenha publicado 
praticamente quase tudo 
sobre o que o vírus CO-
VID-19 vem causando, des-
de o início na China até ser 
considerado uma Pandemia 
imprevisível, você vai ler  na 
edição de hoje, informativos 
sobre precauções e as si-

tuações de emergência por 
todo o Brasil.  Esta é - como 
costumamos lembrar desde 
o tempo do centenário DI-
ÁRIO POPULAR - uma das 
maiores missões do espíri-
to que a imprensa deve ter. 
Porque os jornais com me-
mórias como a nossa es-
crevem a história dos povos 
e de países como o Brasil

Fernando Holiday
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PUBLICIDADE LEGAL
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013280-81.2015.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRE DOS SANTOS SOUZA, Brasileiro, CPF 390.840.578-56, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais, objetivando a indenização por danos 
materiais causados em automóvel segurado da autora no dia 01/01/2015, no valor de R$ 4.518,46 (10/2015), corrigido 
monetariamente desde a data do desembolso, acrescidos de juros desde a data do evento consoante a súmula 54 do 
STJ, bem como ao pagamento das custas e honorários advocatícios, além de outras cominações legais a que deu causa. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente res-
posta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 28 de fevereiro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036516-08.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO 
SOARES ALVES, Brasileiro, RG 3.668.690, CPF 355.039.238-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por 
parte de A. M. Comercial Ltda., alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 969,00 (04/2014), relativo à reparação de danos 
em veículo e lucros cessantes, conforme descrito na Inicial.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2020

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0010546-63.2019.8.26.0127. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: Fundação São Paulo. Executado: Paula Cristina Correa Bolonha. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15
DIAS. PROCESSO Nº 0010546-63.2019.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado
de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULA CRISTINA CORREA BOLONHA,
Brasileiro, CPF 313.888.408-39, com endereço à Rua Carmem Miranda, 16, Parque Sampaio Viana, CEP 06395-420, Carapicuiba
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Fundação São Paulo, alegando em síntese:
Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 83.764,13 (novembro de 2019). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Carapicuiba, aos 10 de março de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004964-15.2019.8.26.0020. A MM. Juíza de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Rodrigues
Gadelho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Paula Alves da Silva (CPF. 170.816.838-94), que a ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, ajuizada por Pro-Técnica Paulista Ltda, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento
da quantia de R$ 23.103,27 (agosto de 2019). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 11/03/2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005118-53.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Vaitekunas Zapater, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) NATALIA NUNES BARBOSA, Brasileiro, RG 49.217.719-3, CPF 402.372.158-10, com endereço à Rua Jacaranda, 26, casa,
Colonia (zona Sul), CEP 04895-210, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 9.701,38, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de março de 2020.

3ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/SP - 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1003471-
37.2018.8.26.0176. A Dra. Tatyana Teixeira Jorge, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/SP, Faz Saber
a Plásticos Phoenix Ltda (CNPJ. 18.758.971/0001-60) e César Cirne Leal (CPF. 157.017.038-00), que Banco Itaú Unibanco S/A
lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 548.258,13 (setembro de 2018), representada pela Cédula de Crédito
Bancário de Refinanciamento sob o n° 000000049892870. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Embu das
Artes, 31/01/2020.

                  DIÁRIO DE SP

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO – LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS. Tipo de Processo nº: 0007064-92.2007.8.26.0268. Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação. Tipo Completo
da Parte Ativa. Dersa Desenvolvimento Rodoviário S/A. Tipo Completo da Parte Passiva. João Baptista Moraes. EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0007064-
92.2007.8.26.0268. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dra. Ana Rita de
Figueiredo Nery, na forma da Lei, etc. Faz saber aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo
e Cartório da Primeira Vara Civel da Comarca de Itapecerica da Serra, situado na Rua Major Matheus Rotger Dominigeus, 155,
Itapecerica da Serra/SP, onde regularmente tramitam os autos da Ação de Desapropriação - proc. nº 0007064-92.2007.8.26.0268,
requerida por DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A em face de JOÃO BAPTISTA DE MORAES e, considerando que nos
termos da r. decisão de fls 928, cuja parte dispositiva segue abaixo transcrita foi determinada a publicação de editais, na forma do
art. 34, é passado o presente edital, mediante o qual ficam todos intimados, em especial, eventuais terceiros interessados, para
conhecimento de que o valor que se encontra depositado em juízo (R$ 299.364,85 – duzentos e noventa e nove mil trezentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos - devidamente atualizado) poderá ser levantado pela parte expropriada. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41.  Decisão: “...4. Sem prejuizo, antes de ser autorizado qualquer
levantamento dos valores depositados nos autos e visando a regularização do feito, expeça-se edital para conhecimento de terceiros,
com prazo de 10 dias, nos moldes do art. 34 do decreto lei 3365/41, que deverá ficar a cargo da parte autora sua publicação e
comprovação. 5. decorrido o prazo do edital supra, caberá ao expropriado a comprovação da propriedade do imovel e de quitação
de dividas fiscais que recaiam sobre o bem, nos termos do art. 34 do decreto lei 3.365/41. Intime-se.” O presente edital, por extrato,
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 14 de fevereiro
de 2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA
COMARCA DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0043536-21.2011.8.26.0602. Executada: SANDRA CONCEIÇÃO IANHES –  Casa
e respectivo terreno com a área construída de 238,50 m², em Adamantina/SP, à Alameda Luís Endo, nº 303 - Contribuinte nº
863300.2. Descrição completa na Matrícula nº 19.842 do CRI de Adamantina/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 410.499,90 - Lance
mínimo na 2ª praça: R$ 205.249,95 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa
em 27/04/2020 às 13h00min, e termina em 30/04/2020 às 13h00min; 2ª Praça começa em 30/04/2020 às 13h01min, e termina
em 20/05/2020 às 13h00min. Fica a executada SANDRA CONCEIÇÃO IANHES, bem como seu cônjuge, se casada for e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da
Penhora realizada em 09/05/2019.

Edital de 1º e 2º Leilões de bem móvel e para intimação de Ghadieh Cia Ltda., CNPJ nº 50.223.973/0001-68 e Banco Safra S/A, CNPJ nº 58.160.789/0001-28, na pessoa de seus representantes legais, bem como o Banco Volkswagen S/A e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Ordinário, em fase de Cumprimento
de Sentença, requerida por Satmo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., CNPJ nº 43.363.456/0001-29 - Processo nº 0211554-56.2011.8.26.0100. O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital de 1º e 2º Leilões sobre bem móvel virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o leiloeiro nomeado, Sr. Fernando Cabeças Barbosa, matriculado na Jucesp nº 833, com escritório na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP e na forma do art. 882, §1º do NCPC, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal
de Justiça, ARREMATE JUDICIAL (GRUPO ARREMATE LEILÕES), WWW.GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR, no dia 23.03.2020, às 14:00 horas, terá início o 1º leilão e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 26.03.2020, às 14:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em
não havendo licitantes, abrir-se-á o 2º leilão no dia 26.03.2020, às 14:01 horas e se encerrará no dia 15.04.2020, às 14:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados da penhora, avaliação
e datas dos leilões, as executadas Ghadieh Cia Ltda., Banco Safra S/A e Banco Volkswagen S/A, na pessoa de seus representantes legais e demais interessados, nos termos do artigo 889, inciso I do NCPC. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser
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1ª Vara Cível do Foro Regional da Penha de França/SP
Edital de 1º e 2º Leilões de bem imóvel e para intimação de Braucilio José Rodrigues Júnior, CPF nº 684.302.728-87, bem como s/m se casado for, a promitente vendedora Santa Adélia Incorporações Imobiliárias Ltda., CNPJ nº 43.148.642/0001-45, na pessoa de seu representante legal, a Prefeitura Municipal de São Paulo e demais interessados, expedido nos autos
da ação de Cumprimento de Sentença, requerida pelo Condomínio Conjunto Jardins de Lorena - Processo nº 0115354-17.2007.8.26.0006. O Dr. José Luiz de Jesus Vieira, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha de França/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital de 1º e 2º Leilões sobre bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que o leiloeiro nomeado, Sr. Fernando Cabeças Barbosa, matriculado na Jucesp nº 833, com escritório na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP e na forma do art. 882, §1º do NCPC, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça, ARREMATE JUDICIAL (GRUPO ARREMATE
LEILÕES), WWW.GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR, no dia 23.03.2020, às 14:15 horas, terá início o 1º leilão e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 26.03.2020, às 14:15 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á o 2º leilão no dia 26.03.2020, às 14:16 horas e se encerrará
no dia 15.04.2020, às 14:15 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados da penhora, avaliação e datas dos leilões, o executado Braucilio José Rodrigues Júnior, bem como s/m se casado for, a promitente vendedora Santa
Adélia Incorporações Imobiliárias Ltda., na pessoa de seu representante legal, a Prefeitura Municipal de São Paulo e demais interessados, nos termos do artigo 889, inciso I do NCPC. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor
www.grupoarremateleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos
de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso
de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do NCPC), sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais
créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será do executado e/ou demais credores. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br). PAGAMENTO PARCELADO: Até o início de cada leilão, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, mediante hipoteca do próprio imóvel, sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o
restante em até 30 meses, mediante correção mensal ou anual de acordo com o índice indicado na proposta, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, §1º, §2º, §7º e §8º do NCPC). Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado (Art. 895, §1º e 2º, NCPC), diretamente
em juízo ou encaminhando parecer por escrito ao e-mail contato@grupoarremateleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, NCPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, NCPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, NCPC). Eventual descumprimento da proposta serão aplicadas
ao arrematante as penas da lei (Art. 895, § 4º e 5º do NCPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo Arrematante, no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário em dinheiro na conta a ser indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 03 (três) horas após o fechamento
do leilão. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto
de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DAS PENALIDADES: Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição
e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 897 do NCPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. ACORDO: Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as
partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do(s) executado(s) e demais interessados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP, ou ainda, pelo telefone (11) 5096-0988-email: contato@grupoarremateleiloes.com.br. IMÓVEL: Direitos sobre o apartamento nº 64, localizado
no 6º andar ou 8º pavimento do Edifício Saint Phillipe, Bloco B, integrante do Condomínio Conjunto Jardins de Lorena, situado na Rua Mandu, nº 207, na Vila Marieta, Sítio Franquinho, no 3º Subdistrito – Penha de França, com uma área privativa de 48,90m2, área comum do edifício de 18,897m2, área comum de paisagismo 25,742m2, área comum de garagem de 28,40m2, área
de construção de 96,197m2, área total bruta construída de 121,939m2, uma fração ideal no terreno de 29,783m2 ou 0,701% uma quota ideal nas despesas específicas de 1,154% e a cota ideal nas despesas gerais de 0,701%, cabendo ao apartamento o direto a utilização de uma vaga na garagem coletiva do Edifício. Contribuinte nº 059.036.0110-3, objeto da matrícula
nº 160.501 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Avaliação: R$ 231.000,00 (maio/2013). Valor da avaliação atualizado até 09/2019: R$ 324.402,10, que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Débitos fiscais (IPTU/Contribuição de Melhoria/TRSD) que já constam em Dívida Ativa referente a Exercícios Anteriores: R$ 33.752,27
até 25.09.2019. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referente ao Exercício Atual: R$ 1.067,06 até 25.09.2019. Valor do Débito exequendo: R$ 120.329,21 (até julho/2017). Constam também: ação de Cobrança, Proc. nº 0291416-92.1996.8.26.0006, em trâmite perante a 1ª Vara Cível - Foro Regional da Penha, entre as mesmas partes, para cobrança de R$ 138.775,94 (até
julho/2017) e; ação de Cobrança, Proc. nº 0018442-02.2000.8.26.0006, em trâmite perante a 1ª Vara Cível - Foro Regional da Penha, entre as mesmas partes, para cobrança de R$ 36.202,90 (até julho/2017). Valor total do débito condominial incluindo todas as execuções em andamento: R$ 295.308,05 (julho/2017). Dos autos não consta recurso pendente de julgamento.
TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço do bem. O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. São Paulo, 11 de fevereiro de 2020. José Luiz de Jesus Vieira - Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU GENI APARECIDA E SILVA LOPES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Inadimplemento movida por ALIANZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face de GENI APARECIDA
E SILVA LOPES E OUTROS, PROCESSO Nº 4007912-36.2013.8.26.0224/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital de 1º e 2º Leilões sobre bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
o leiloeiro nomeado, Sr. Fernando Cabeças Barbosa, matriculado na Jucesp nº 833, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça, ARREMATE JUDICIAL (GRUPO ARREMATE LEILÕES), WWW.GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR, no dia 23.03.2020, às 14:30 horas, terá início o 1º leilão e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-
se em 26.03.2020, às 14:30 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á o 2º leilão no dia 26.03.2020, às 14:31 horas e se encerrará no dia 15.04.2020, às 14:30 horas. 1. DESCRIÇÃO DO BEM: O lote 03, quadra 10 do loteamento Parque Residencial Vale do Sol, nesta cidade, com a área
de 309,75m² e as medidas e confrontações seguintes: 10,50m de frente para a Rua Vinte e Oito; 10,50m nos fundos, onde divide com o Lote 12; 29,50m da frente aos fundos pelo lado direito visto da via pública, onde confronta com o Lote 02; 29,50m da frente aos fundos pelo lado esquerdo, onde confronta com o Lote 04. Inscrição Cadastral nº 31.003.003.00,
objeto da matrícula nº 42.137 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara/SP. Conforme Laudo (fls. 395/407), sobre o terreno foi construído uma casa com área de 180m². 2. Avaliação: R$ 289.000,00 (outubro/2018), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. 3. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo
com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.grupoarremateleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001
- São Paulo-SP, ou ainda, pelos telefones (11) 5096-0988/ 5096-3723 e email: contato@grupoarremateleiloes.com.br. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de março de 2020. Artur Pessôa de Melo Morais - Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
Edital de 1º e 2º Leilões de bem imóvel e para intimação de Roberto Amaral Gurgel, CPF nº 056.944.758-52, bem como s/m se casado for, o credor hipotecário Banco Santander (Brasil) S.A. (sucessor de Banco Sudameris  Brasil S/A), CNPJ nº 90.400.888/0001-42, a Prefeitura Municipal de São Paulo e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução,
requerida pelo Condomínio Edifício Monte Verde, CNPJ nº 67.139.469/0001-87 - Processo nº 1091014-83.2016.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital de 1º e 2º Leilões sobre bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que o leiloeiro nomeado, Sr. Fernando Cabeças Barbosa, matriculado na Jucesp nº 833, com escritório na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP e na forma do art. 882, §1º do NCPC, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça, ARREMATE JUDICIAL (GRUPO ARREMATE
LEILÕES), WWW.GRUPOARREMATELEILOES.COM.BR, no dia 23.03.2020, às 14:30 horas, terá início o 1º leilão e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 26.03.2020, às 14:30 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á o 2º leilão no dia 26.03.2020, às 14:31 horas e se encerrará
no dia 15.04.2020, às 14:30 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados da penhora, avaliação e datas dos leilões, os executados Roberto Amaral Gurgel, bem como s/m se casado for, o credor hipotecário Banco Santander
(Brasil) S.A. (sucessor de Banco Sudameris  Brasil S/A), a Prefeitura Municipal de São Paulo e demais interessados, nos termos do artigo 889, inciso I do NCPC. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.grupoarremateleiloes.com.br
e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará
automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o
débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do NCPC), sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo
saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça. PAGAMENTO PARCELADO: Até o início de cada leilão, serão admitidas propostas escritas de arrematação
parcelada, mediante hipoteca do próprio imóvel, sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal ou anual de acordo com o índice indicado na proposta, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, §1º, §2º, §7º e §8º do NCPC). Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado (Art. 895, §1º e 2º, NCPC), diretamente em juízo ou encaminhando parecer por escrito ao e-mail contato@grupoarremateleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, NCPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, NCPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, NCPC). Eventual descumprimento da proposta serão aplicadas ao arrematante as penas da lei (Art. 895, § 4º e 5º do NCPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo Arrematante, no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário em dinheiro
na conta a ser indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 03 (três) horas após o fechamento do leilão. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DAS PENALIDADES: Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente
para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 897 do NCPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código
Penal. ACORDO: Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do(s) executado(s) e demais interessados não se realizar por
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP, ou ainda, pelo telefone (11) 5096-0988-email:
contato@grupoarremateleiloes.com.br. IMÓVEL: Apartamento nº 74, localizado no 7º andar do Edifício Monte Verde, situado à Rua Vergueiro nº 3.432, na Saúde – 21º Subdistrito. Um apartamento com a área privativa real de 59,9575m², área comum real de divisão não proporcional correspondente a uma vaga de garagem de 15,4922m², a área comum real de divisão não proporcional
de 34,9158m², a área comum real total de 50,4080m², a área total construída de 110,3655m², a fração ideal no terreno de 1,4684%, o coeficiente de proporcionalidade de 0,014684, cabendo o direito a uma vaga de uso indeterminado, sujeito ao uso de manobrista na garagem coletiva situada parte no primeiro e parte no segundo subsolos. Contribuinte nº 039.079.0672-1, objeto
da matrícula nº 109.889 do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. ÔNUS: Consta conforme R.4, hipoteca em favor de Banco América do Sul, que, conforme Av. 6, cedeu e transferiu ao Banco Sudameris Brasil S/A; Conforme Av.11, consta decretação de indisponibilidade dos bens do executado, nos autos da ação nº 00778007320085150037, proferida pelo Juízo
da Vara do Trabalho de Fernandópolis/SP – TRT 15ª Região e; Conforme Av.12, a penhora exequenda. Avaliação: R$ 450.000,00 (setembro/2019). Valor da avaliação atualizado até 02/2020: R$ 458.773,77, que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Débitos fiscais (IPTU/TRSD) que já constam em Dívida Ativa referente a Exercícios Anteriores:
R$ 8.313,61 até 14.02.2020. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referente ao Exercício Anterior (2019): R$ 1.286,69 até 14.02.2020. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referente ao Exercício Atual: R$ 1.039,84 até 14.02.2020. Valor do Débito exequendo: R$ 22.933,94 (até maio/2019). Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas
ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço do bem, bem como eventuais débitos de condomínio (que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º, NCPC). O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s)
no estado de conservação em que se encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao
MM. Juízo da causa”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2020. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira -  Juíza de Direito.

fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.grupoarremateleiloes.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro
dos lanços. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado. DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça. PAGAMENTO PARCELADO: Até o início de cada leilão, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, mediante caução idônea, sendo necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal ou anual de acordo com o índice indicado na proposta, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, §1º, §2º, §7º e §8º do NCPC). Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado (Art.
895, §1º e 2º, NCPC), diretamente em juízo ou encaminhando parecer por escrito ao e-mail contato@grupoarremateleiloes.com.br. (Art. 895, I e II, NCPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, NCPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, NCPC). Eventual descumprimento da
proposta serão aplicadas ao arrematante as penas da lei (Art. 895, § 4º e 5º do NCPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo Arrematante, no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário em dinheiro na conta a ser indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 03 (três) horas
após o fechamento do leilão. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima,
o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DAS PENALIDADES: Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição
e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará ao ofertante remisso imposição de multa a ser oportunamente arbitrada pelo MM Juízo expropriatório e/ou das outras penalidades previstas pelo artigo 897 do NCPC, com a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. ACORDO: Caso a executada pagar o débito ou houver composição entre as
partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do(s) executado(s) e demais interessados não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Dr. Antonio Bento, 560 - Conj. 1305 - Santo Amaro - CEP: 04750-001 - São Paulo-SP, ou ainda, pelo telefone (11) 5096-0988-email: contato@grupoarremateleiloes.com.br. BEM: Um veículo Hyundai Santa Fé V6 200CV
5L, gasolina, cor preta, ano fabricação/modelo 2008/2008, placas EFS-0134, automática, RENAVAM 985873132, em bom estado. O bem pode ser localizado na Av. Caetano Ruggieri, nº 699, Nossa Senhora Aparecida, Itu/SP. Avaliação: R$ 39.858,00 (julho/2017). Valor da avaliação atualizado até 02/2020: R$ 43.558,79, que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática
do TJ/SP. Débitos decorrentes do veículo: IPVA 2020: R$ 1.002,02; DPVAT 2020: R$ 5,23; DPVAT 2019: R$ 16,21; Licenciamento 2020: R$ 93,87; Licenciamento 2016: R$ 131,05; Licenciamento 2017: R$ 128,71; Licenciamento 2018: R$ 121,45; Licenciamento 2019: R$ 114,55; Multas: R$ 276,65. Total de débitos: R$ 1.889,74 (fevereiro/2020). Valor do Débito exequendo:
R$ 59.400,00 (até novembro/2011). Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço do bem, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação (art. 908,
§1º, NCPC). O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão
de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de fevereiro de 2020. Douglas Iecco Ravacci - Juiz de Direito.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LORENA/SP. Processo: nº 0004144-19.2003.8.26.0323. Executados: ADEVALDIR RAMOS FUNERÁRIA -ME (nome fantasia
FUNERÁRIA N.S.DE FÁTIMA), ADEVALDIR RAMOS -  PARTE IDEAL (16,66%) - Casa de Morada sob nº 23, com a área de 283,00
m², em Lorena/SP, à Avenida Marechal Teixeira - Contribuinte nº 02.71.06. Descrição completa na Matrícula nº 26.355 do CRI de
Lorena/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 61.008,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 30.504,25 (50 % do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/04/2020 às 11h50min, e termina em 07/04/2020 às
11h50min; 2ª Praça começa em 07/04/2020 às 11h51min, e termina em 27/04/2020 às 11h50min. Ficam os executados
ADEVALDIR RAMOS FUNERÁRIA - ME (nome fantasia FUNERÁRIA N. S. DE FÁTIMA), na pessoa de seu representante legal;
ADEVALDIR RAMOS, seu cônjuge MARIA DE FÁTIMA CHRISTINO RAMOS, os coproprietários JAIME ADEMIR RAMOS, seu cônjuge
MARIA DE LOURDES LUMIMATI RAMOS, ADEILDO RAMOS, seu cônjuge SARA MARIOSA RAMOS, DJALMA RAMOS, seu cônjuge
SONIA APARECIDA DA SILVA RAMOS, OSMAR RAMOS, seu cônjuge VILMA APARECIDA RODRIGUES RAMOS, CACILDA RAMOS
BARRETO, seu cônjuge PAULO BARRETO, bem como a credora MARIA DE LOURDES CAMARGO RODRIGUES e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003858-95.2016.8.26.0152/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ELISANGELA FERREIRA DA ROCHA OLIVEIRA, Brasileiro, Casada, Comerciante, RG 24.473.510-4, CPF
148.449.148-39, com endereço à Rua Vitorio, 5, Jardim Julieta, CEP 06653-400, Itapevi - SP. CARLOS FRANCISCO
DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 22.338.117-2, CPF 118.161.938-60, com endereço à Rua
Vitorio, 5, Jardim Julieta, CEP 06653-400, Itapevi - SP que nos autos da ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ora em fase de cumprimento de sentença por este Juízo, ajuizada por Associaçãoo dos Proprietários e Moradores do
Residencial Parque das Rosas. Procedeu-se a penhora sobre direitos que os executados possuem sobre o Terreno
Urbano, designado lote nº 31 da quadra nº 07, do loteamento denominado Parque das Rosas, situado no lugar
denominado Roselândia, no Município e Comarca de Cotia/SP, objeto da matrícula nº 71.185, do CRI de Cotia/SP
e foi determinado sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 30 dias
supra, impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 11 de março
de 2020.
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PUBLICIDADE LEGAL

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EUROGLAZE IND E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.855.040/0001-40, OSMAR TOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.192.998-91, bem como de sua mulher MARIA ALICE EDO TOSO, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 006.166.548-71; e ARNALDO JOSE SARTORI, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.346.688-81, bem como de sua mulher LILIANE SANCHES MANIERI SARTORI, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.775.148-59. O Dr. Mauro Antonini, MM. Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial ajuizada por IRONWOOD INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de EUROGLAZE IND E COMÉRCIO LTDA e outros - processo nº 4004284-37.2013.8.26.0451 - Controle nº 1156/2013, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. As fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 15:00h 
e se encerrará dia 30/03/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 15:01h 
e se encerrará no dia 29/04/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data 
da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte dos cônjuges alheios a execução recairá sobre 
o produto da alienação do bem, sendo que as mesmas terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O 
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, 
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 23.388 DO 1º CRI DA COMARCA DE MOGI MIRIM/SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sob o nº 09, da Quadra 4, situado à Rua Ernesto Tagliari, do loteamento denominado Jardim Santo Amaro, na cidade de Arthur Nogueira 
(Descrição conforme Av.4) possui área de 606,00m2, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto 1, localizado entre o lote 8, Rua Ernesto Tagliari e o referido lote; distante 41,50m da intersecção da Rua Ernesto Tagliari até atingir o ponto 2; daí deflete à 
direita com ângulo interno de 91º52’33” e segue m linha reta numa distância de 40,02m, confrontando com o lote 10 de propriedade de Izete Aparecida de Faveri (mat. 23389) até atingir o ponto 3; daí deflete a direita com ângulo interno de 88º07’27” e segue em linha 
reta até a distância de 14,60m, confrontando com o lote 14 da quadra 4 do loteamento Jardim Santo Amatro, de propriedade de Jair Valentim Paliato, Luiz Antonio Mantovani, Odair Pagliato e Valteir Antonio Pagliato (mat. 16622), até atingir o ponto 4; daí deflete a diferença 
com um ângulo interno de 93º26’52” e segue em linha reta uma distância de 40,07m, confrontando com o lote 8 de propriedade de Silmara Tagliari (mat. 23287) até atingir o ponto 1; ponto inicial, fechando com um ângulo interno de 86º37’24”. Consta na Av.7 desta 
matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 0038003-15.2012.8.26.0451, em trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, requerida por ITAÚ UNIBANCO S/A contra EUROGLAZE IND E COMÉRCIO LTDA. e outros. Consta 
na Av.8 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 4006314-45.2013.8.26.0451, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, requerida por BANCO SAFRA S/A contra EUROGLAZE IND E COMÉRCIO LTDA. e 
outros. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 03.0300.0640 (conf. Av.2). Consta as fls. 818 dos autos que sobre o terreno há duas edificações, uma de 206,45m2 metros 
quadrados, e outra com 94,67m2 metros quadrados. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 815.280,00 (oitocentos e quinze mil, duzentos e oitenta reais) para fevereiro de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Consta Apelação Cível nº 1002543-76.2014.8.26.0451 pendente de julgamento, cujo Despacho suspendeu “somente a consecução de atos de alienação de domínio ou a transferência de titularidade de bens ou valores”, ficando assim suspensa a 
expedição de Carta de Arrematação até o seu final julgamento.  Piracicaba, 16 de março de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas JUSSARA LUANA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 318.120.118-90, MARIA AMALIA FELICIANO ou MARIA AMALIA FELICIANO PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 964.046.558-53, bem 
como de seu marido, JOSÉ CARLOS PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 127.614.008-87, e dos coproprietários: MARIA FELICIDADE ARAUJO BUENO, e seu marido, se casada for, RUTH BUENO GUEDES e seu marido MARCILIO DE OLIVEIRA GUEDES, 
BENEDITA APARECIDA BUENO ELIAS e seu marido ANTONIO ELIAS FILHO, ROSÁRIA DOMINGOS e seu marido CARLOS DOMINGOS, SEBASTIÃO SILVEIRA, e sua mulher, LILIAN CAROLINA DA CUNHA FAVORATTO (nu proprietária de 1/10), inscrita 
no CPF/MF sob o nº 074.827.798-68; MILTON FAVORATTO (usufrutuário de 1/10), inscrito no CPF/MF sob o nº 074.827.798-68; LOURDES SIMIÃO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 561.356.706-97; JOÃO RICARDO FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
080.430.206-55; LEONEL HENIRQUE FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.430.136-08; e seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por MARIA MADALENA MARCHEZI FRITELA 
em face de JUSSARA LUANA DOS SANTOS e outra - processo nº 0002361-98.2005.8.26.0362 (362.01.2005.002361) – controle nº 519/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de 
costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar 
o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. RELAÇÃO DO BEM: Parte Ideal (1/10) que a 
executada MARIA AMALIA FELICIANO ou MARIA AMALIA FELICIANO PEREIRA possui sobre o imóvel da Matrícula nº 14.203 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçu/SP – IMÓVEL: Prédio Residencial, no alinhamento da Avenida 
Bandeirantes, sob nº 63, construído de tijolos, coberto de telhas, com sete cômodos internos, existindo uma área de serviço, um cômodo para lavanderia, um banheiro e um cômodo para despejo, contendo de frente um terraço, uma porta, uma janela e um vitraux. Um 
Salão Comercial com instalação sanitária, onde funciona um escritório, construído de tijolos, coberto de telhas, contendo de frente uma porta de aço, no alinhamento da Avenida Bandeirantes, sob nº 59; Um Salão Comercial, próprio para bar, contendo um cômodo para 
depósito e dois banheiros, no alinhamento da Avenida Bandeirantes, sob nº 55; Um Abrigo ou garagem no alinhamento da Rua Antonio de Paula, construído de tijolos, coberto de telhas; Uma Casa de Morada construída de tijolos, coberta de telhas, com cinco cômodos 
internos, na Rua Antonio Paula sob nº 284; Uma Casa de Morada de tijolos, coberta de telhas, com quatro cômodos, áreas na frente e nos fundos, na Rua Antonio de Paula sob nº 338, edificados sobre um terreno situado na Avenida Bandeirantes, esquina com a Rua Antonio 
de Paula, no Bairro da Capela do Rosário, nesta cidade, com a área de hum mil e oitocentos metros quadrados (1.800,00 m2), medindo 20,00 metros de frente para a Avenida Bandeirantes, 20,00 metros nos fundos, onde confronta com herdeiros de José Campineiro; por 
90,00 metros da frente aos fundos, confrontando do lado esquerdo com Herculano Mendes e do lado direito com a Rua Antonio de Paula, com a qual faz esquina. Consta na AV.16 desta matrícula que nos autos da Ação Trabalhista, processo nº 00611-2004-071-15-00-
5-RT, da Vara do Trabalho da Comarca de Mogi Guaçu/SP, que Daniel da Silva Teixeira move contra José Carlos Pereira e outra, foi penhorada a parte ideal (1/10) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário MÁRCIO DE LELIS MARTINI. Consta na AV.17 
desta matrícula a penhora exequenda (1/10) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária MARIA AMALIA FELICIANO. Contribuinte nº NE.11.05.08.009 (conf. AV.4). Consta no Auto de Penhora e Avaliação que a casa de nº 284 foi demolida, e o 
prédio correspondente aos nºs 55, 59 e 63 encontram-se totalmente abandonados. Valor da Avaliação da Parte Ideal (1/10) do Imóvel: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para março de 2014, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 22.967,66 (10/07/2018).  Mogi Guaçu, 21 de janeiro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Andradina/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ANTONIO NAVARRO DA SILVA JUNIOR (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 218.829.018-60, e sua cônjuge PAULA VIEIRA CASTRO NAVARRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 216.420.158-22, bem 
como dos coproprietários VALTER NAVARRO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.163.808-23 e sua cônjuge  MÁRCIA CARBONARI DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.567.228-74, TANIA CRISTINA NAVARRO BONFIM, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 067.502.808-62, ANGELITA NAVARRO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.718.628-27. O Dr. Jamil Nakad Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Andradina/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 
2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de ANTONIO NAVARRO DA SILVA JUNIOR e 
outra - Processo nº 0000354-31.2015.8.26.0024 - Controle nº 185/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA 
DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos 
termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, os coproprietários terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (25%) QUE OS EXECUTADOS POSSUEM DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 32.738 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANDRADINA/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano de forma 
geométrica irregular, com a área de 360,80 metros quadrados, situado e localizado à rua Giomar Soares de Andrade, do lado ímpar, distando 48,30 metros, da esquina com a Avenida Tancredo Neves, nesta cidade e Comarca de Andradina-SP, situado dentro das seguintes 
divisas e confrontações: Inicia-se no vértice V5,situado no alinhamento da rua Giomar Soares de Andrade, distando 48,30 metros da esquina com a Avenida Tancredo Neves, deste, segue com azimute de 293º39’50”, medindo 26,00 metros, dividindo com a propriedade 
pertencente atualmente ao espólio de José Navarro Lopes, sucessor de João Pereira Jordão (Transcrição nº 9 260) até o vértice V13, segue em linha reta com o azimute de 293º39’50” medindo 15,70 metros, dividindo com a propriedade pertencente atualmente ao Espólio 
de José Navarro Lopes, sucessor de Antonio Joaquim de Moura Andrade (Transcrição nº 9.254) até o vértice V14, segue à direita com o azimute de 17º08’15”, medindo 7,90 metros, dividindo com a propriedade pertencente atualmente a Julia Navarro Matilde, sucessora de 
João Joaquim Matilde (Transcrição nº 9.246) até o Vértice V-3,segue à direita com o azimute de 111º47’50”, medindo 42,62 metros, dividindo com a Estância Balani, pertencente atualmente a José Balani, sucessor de Fumi Kotaki (Matrícula nº 18.410) até o vértice V-4, 
situado no alinhamento da rua Guiomar Soares de Andrade, segue à direita com o azimute de 203º39”50’, medindo 9,25 metros, dividindo com a rua Giomar Soares de Andrade até o vértice V5, onde iniciou esta descrição. Consta na Av.5 desta matrícula que nos autos 
da Ação de Monitória, Processo nº 0007503-54.2010.8.26.0024, em trâmite na 3ª Vara do Foro da Comarca de Andradina/SP, em que CAMILA SALVÁ FIRMINO move em face de ANTONIO NAVARRO DA SILVA JUNIOR, foi penhorada parte ideal (25%) do imóvel desta 
matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda de parte ideal (25%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário ANTONIO NAVARRO DA SILVA JUNIOR. Contribuinte nº 25 0100 1260 000. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) para abril de 2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 49.469,13 (fevereiro/2018). 
Andradina, 21 de janeiro 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados SÉRGIO RICARDO MIASCOVSKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.048.488-12; e sua mulher EDLA MARA ROCHA MIASCOVSKY, inscrita no CPF/MF sob o nº 153.553.318-82; bem como o credor 
hipotecário BANCO ITAÚ S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação ajuizada por BANCO ITAÚ S/A em face de SÉRGIO RICARDO MIASCOVSKI 
E OUTRA - Processo nº 0612025-93.2000.8.26.0100 (000.00.612025-3) – Controle nº 2696/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por 
conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 11:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 11:00h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas 
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, 
que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por 
meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 261.172 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 22, localizado no 2º andar do Edifício Thaitani, situado à Rua Antonio Aggio, nº 470, no Jardim Ampliação, bairro Morumbi, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 165,00m2, a área comum de garagem coletiva, 
localizadas no subsolo, para a guarda de igual número de carros de passeio, e a área comum de 105,485m2, perfazendo a área total de 332,165m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 5,9066% no terreno condominial. Consta no R.05 desta matrícula que o imóvel 
desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO ITAÚ S/A. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1069798-66.2016, em trâmite na 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra 
SÉRGIO RICARDO MIASCOVSCKY foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1009959-16.2016.8.26.0002, em trâmite na 14ª Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro, da Capital/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO THAITANI contra SANTIAGO ANTONIO FUMAGALLI e outra, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário SANTIAGO ANTONIO FUMAGALLI.  Consta 
Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital, extraída do Processo nº 1069798-66.2016.8.26.0100, sobre eventuais créditos em favor dos executados. Contribuinte nº 170.019.0136-8. Consta no site da Prefeitura de São Paulo 
débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 239.643,44, e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 6.699,89 (17/01/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais) para julho de 2017, que será atualizado 
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 265.543,71 (fevereiro/2019). São Paulo, 22 de janeiro de 2020. 
Eu,  diretora/diretor, conferi.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CAMILA ROBERTA JOSÉ, inscrita no CPF/MF sob o nº 353.457.698-50; CARLOS ROBERTO JOSÉ JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 353.457.708-67; bem como seus cônjuges, se casados forem; e 
da usufrutuária MONICA ISABEL MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 058.701.348-62. A Dra. Ana Lucia Fusaro, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGIO ESPERANZA em face de CAMILA ROBERTA JOSÉ e 
outro - Processo nº 0009560-71.2010.8.26.0565 – controle nº 1059/2010, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: : DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos 
do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor 
do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: NUA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 29.562 DO 2º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP - IMÓVEL: A unidade autônoma designada apartamento nº 92, localizado no 9º andar do Edifício 
Città Di Veneza - Bloco B, integrante do conjunto Residencial Villaggio Esperanza, situado na Rua Rafael Correia Sampaio, nº 1.066, nesta cidade e comarca de São Caetano do Sul, composto de sala de jantar/estar com terraço e lavabo, uma suíte com banheiro, terraço e 
espaço destinado ao armário embutido, dois quartos simples, sendo um com terraço, banheiro completo, copa/cozinha, área de serviço com WC e corredor interno de circulação, com a área privativa de 128,9700m2, a área comum de 73,6132m2, a área total construída de 
202,5832m2 e a fração ideal no terreno e demais coisas de uso comum de 1,574288%, confrontando, no sentido de quem da Rua Rafael Correia Sampaio olha para o edifício, pela frente com a caixa de escadas, hall social e hall de serviço e elevadores social e de serviço, 
pelo lado direito com a área livre e apartamento de final 2 do Edifício Città Di Verona - Bloco A, pelo lado esquerdo, com a parede divisória lateral esquerda da construção e hall de serviço, e pelos fundos, com a área de recuo dos fundos do edifício. Consta na AV.7 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 1277/09, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, requerida por Conjunto Residencial Villagio Esperanza contra Camila Roberta José e outro, foi penhorada a nua propriedade do 
imóvel objeto desta matrícula. Consta na AV.8 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula. Consta na AV.9 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, processo nº 00246107420098260565, em trâmite na 3ª Vara Cível da 
Comarca de São Caetano do Sul/SP, requerida por Residencial Villagio Esperanza contra Monica Isabel Martins e outros, foi penhorada a nua propriedade do imóvel objeto desta matrícula. Consta na avaliação (fls. 276), a observação de que no condomínio, o bloco B que 
consta na matrícula, na verdade no controle interno é o bloco A e vice-versa. Contribuinte nº 04.016.0183. Consta as fls. 574-573 dos autos que o imóvel possui débito tributário no valor R$ 56.303,28 (abril/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 619.313,00 
(seiscentos e dezenove mil, trezentos e treze reais) para outubro de 2013, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 196.127,24 (dezembro/2018). São Caetano 
do Sul, 21 de janeiro de 2020.  Eu, diretor/diretora, conferi.

2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação das executadas EMBRAPARQUE EMPRESA BRASILEIRA DE PARQUES S.C., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.318.124/0001-82, NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.774.998-27, bem 
como de sua cônjuge MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS, inscrita no CPF/MF sob o nº 032.734.458-07. A Dra. Andrea Ferraz Musa, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por MZ AGROPASTORIL E COMÉRCIO LTDA. e outros em face de 
EMBRAPARQUE EMPRESA BRASILEIRA DE PARQUES S.C. e outro - Processo nº 0462169-62.1999.8.26.0011 - Controle nº 1454/1999, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel 
será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/03/2020 às 16:00h e se encerrará dia 31/03/2020 às 16:00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 31/03/2020 às 16:01h e se encerrará no dia 24/04/2020 às 
16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto 
da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo 
arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se 
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos 
autos, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não 
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 143.158 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Paulo/SP - IMÓVEL: Um prédio à Rua Conseguina, nº 58, esquina com a Viela Hum, constituído pelos lotes 07 e 08 da Quadra 62, do Bloco 7, em Cidade Jardim, no 13º Subdistrito – Butantã, medindo 41,84m de frente, sendo 20,92m em curva convexa de raio de 
243,00m, e 20,92m em curva, por 35,00m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo na linha dos fundos 35,82m, sendo 17,91m em curva convexa de raio de 208,00m, e mais um segmento de 17,91m, encerrando a área de 1.359,04m2, confrontando do lado direito 
de quem da rua olha para o imóvel, com o lote 9, no lado esquerdo com a Viela Hum, e na linha dos fundos com o lote 5 parte do lote 06, ambos da Rua Mancel de Góis. Consta no R.3 desta matrícula que nos autos da Ação de Reclamação Trabalhista, Processo nº 
2937/00, em trâmite na 71ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP - TRT 2ª Região, requerida por ROGÉRIO RIBEIRO GALVÃO FAGA contra XUXA WATER PARK EMBRAPARQUE EMPR. BRAS. PARQUES LTDA., parte ideal (50%) deste imóvel foi penhorado, sendo 
nomeado depositário o executado. Consta na Av.4 e Av.5 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 583.00.2002.206055-1, em trâmite na 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por MARIA JOSÉ BANNVART 
contra NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO, parte ideal (50%) deste imóvel foi penhorado, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.6 desta matrícula que nos autos da Ação de Procedimento Ordinário, Processo nº 583.11.2002.0081.75-0, em trâmite 
na 4ª Vara Cível da Comarca de Pinheiros/SP, requerida por NEUSA APARECIDA FIORIN e outra contra CMI TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO CONSTRUÇÃO LTDA. e outros, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.7 desta 
matrícula que nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 583.00.1998.027433-2/003, em trâmite na 26ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por UBIRATAM DE MELO e outra contra CMI – TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. e outros, 
este imóvel foi penhorado, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos da Ação Trabalhista, Processo nº 1577/2004, em trâmite na 69ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP TRT - 2ª Região, requerida por CARLOS 
ROBERTO DE OLIVEIRA contra NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO e outra, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta no R.9 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 80412/03, em trâmite na Vara das 
Execuções Fiscais Municipais, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS e outro, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeada depositária Valéria Aparecida Freitas. Consta no R.10 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 97993/07, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS e outro, foi determinado o arresto deste imóvel, 
sendo nomeada depositária Valéria Aparecida Freitas. Consta no R.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 660.279-7/06-9, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra 
MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS e outro, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeada depositária Valéria Aparecida Freitas. Consta no R.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 74.271/01, em trâmite na Vara 
das Execuções Fiscais Municipais, requerida por PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO contra MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS e outro, foi determinado o arresto deste imóvel, sendo nomeada depositária Valéria Aparecida Freitas. Consta na Av.13 desta 
matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 106.120/02, em trâmite na Vara das Execuções Fiscais Municipais da Comarca de São Paulo/SP, requerida por PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO contra NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO e 
outra, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Procedimento Ordinário, Processo nº 583.00.1997.503019-1, Ordem nº 421, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/
SP, requerida por JOSÉ LEME MACHADO contra CIA MELHORAMENTOS DE ITANHAÉM CMI TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. e outros, este imóvel foi penhorado, sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.17 desta matrícula que 
nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 17722009, em trâmite na 60ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP, requerida por EVERTON GAUDENCIO DOS SANTOS contra NELSON GUIMARÃES BARROS FILHO e outra, este imóvel foi penhorado, sendo 
nomeado depositário o executado. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1022483-09.1997, em trâmite na 17ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ANTONIO HIDEO KIYOTA contra NELSON GUIMARÃES 
BARROS FILHO e outros, parte ideal (50%) deste imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.21 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS nos autos do Processo nº 
0148100-89.2004.5.02.0028, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP - TRT 2ª Região. Consta na Av.22 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.23 desta matrícula que nos 
autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0148100-89.2004.5.02.0028, em trâmite na 28ª Vara do Trabalho da Comarca de São Paulo/SP - TRT 2ª Região, requerida por ANA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS contra MARIA CECÍLIA STREET GUIMARÃES BARROS, 
parte ideal (50%) deste imóvel foi penhorado, sendo nomeada depositária a executada. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1022483-09.1997.8.26.0100, em trâmite na 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São 
Paulo/SP. Contribuinte nº 084.027.0019-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que débitos inscritos em Dívida Ativa no valor de R$ 1.980.518,19 e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 56.143,02, e para o exercício atual no valor de R$ 
61.757,29 (03/02/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 6.140.000,00 (seis milhões, cento e quarenta mil reais) para agosto de 2017, que será atualizado conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
2.916.762,46 (junho/2019). São Paulo, Eu, diretor/diretora, conferi.

9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MÉRCIA BELOTO FONTANEZI, inscrito no CPF/MF sob o nº 088.136.158-50; e seu marido ROBERTO FONTANEZZI, inscrito no CPF/MF sob o nº 401.796.488-53; bem como dos coproprietários 
APARECIDA BELOTO DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 194.380.628-40; e seu marido OSWALDO RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 095.135.668-20; MAURICIO BELOTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 894.123.388-72; e sua cônjuge, 
se casado for. O Dr. Rodrigo Gorga Campos, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por MAURICIO BELOTO E OUTRO em face de MÉRCIA BELOTO FONTANEZI E OUTRO - Processo nº 1014081-69.2015.8.26.0564 – Controle nº 1121/2015, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do 
leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento da 1ª e 2ª praça do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 – Jd. Paulista – São Paulo/SP, em 
igualdade de condições. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à 
Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 150.417 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Um terreno localizado na Rua General Izidoro Lopes, no Sítio Pauliceia, 
Bairro dos Meninos, medindo 5,00 metros de frente para a Rua por 22,50 metros da Frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, confrontando do lado direito e fundos com propriedade de João Garcia e sua esposa Dolores Barbero 
Garcia e Sylvio de Oliveira e sua esposa Maria Aparecida Raimundo de Oliveira, e do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno com o remanescente do terreno, encerrando a área de 112,50m2. Contribuinte nº 018.055.040.000. Consta no site da Prefeitura de 
São Bernardo do Campo/SP débitos tributários no valor de R$  3.475,27 (09/12/2019). Consta as fls. 136 dos autos que sobre o terreno desta matrícula foi edificado prédio residencial sob nº 491, contendo 109,55m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais) para março de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 66.013,83 (outubro/2019). São Bernardo 
do Campo, 21 de janeiro de 2.020. Eu, diretora/diretor, conferi.

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GIZELLA VIZVARI por si e como representante do  ESPÓLIO TIBOR VIZVARI. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, MM. Juiz de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da 
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CONDOMÍNIO BERENICE move em face de ESPÓLIO 
TIBOR VIZVARI e outra - Processo nº 1111141-76.2015.8.26.0100/01 - Controle nº 2036/2015, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 
sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: Matrícula nº 20.357 do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: Unidade 
autônoma: apartamento nº 72, localizado no 7º andar do Edifício Berenice, à Rua Oscar Freire nº 1364, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), com a área útil de 100,35m2, a área comum de 26,66m2, a área total de 127,01m2, correspondendo-lhe a fração 
ideal no terreno de 2,0380%. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 013.009.0519-0 - em área maior. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos inscritos 
na Dívida Ativa no valor de R$ 3.972,27 e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no valor de R$ 176,04 e para o exercício atual no valor de R$ 939,16 (20/01/2019). ; e Matrícula nº 20.358 do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: 
Vaga indeterminada correspondente a 1/43 ávos da unidade autônoma  garagem coletiva, localizada no subsolo, mezanino e em parte do andar térreo do Edifício Berenice, à Rua Oscar Freire nº 1364, nesta Capital, no 20º Subdistrito (Jardim América), com a área útil de 
24,56m2, uma área comum de 3,29m2, e portanto uma área total de 27,85m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,2994%. Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte 
nº 013.009.0546-8 (conf. Av.2) - em área maior. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos em Dívida Ativa e que existem débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 19.860,27 (20/01/2019). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 876.500,00 (oitocentos e setenta e seis mil e quinhentos reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 92.248,59 (outubro/2019).São 
Paulo, 21 de janeiro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.860.317/0001-61, e do depositário FERNANDO BENNATI SALERMO, inscrito no CPF/MF sob o nº 150.170.468-01. A Dra. Luciana 
Bassi de Melo, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANACÁ em face de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - Processo nº 0018639-19.2012.8.26.0011 - Controle nº 1497/2012, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, 
sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 25/03/2020 às 10:30h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início 
no dia 30/03/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 
débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O 
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, 
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 151.479 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A Vaga de Garagem número 25, localizada no 2º subsolo do “Edifício Manacá” situado à Rua Iquiririm número 352, no 13º Subdistrito 
Butantã, com a área privativa de 9,900m2, a área comum de 16,924m2, perfazendo a área total construída de 26,824m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,4612% no terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio. Consta na Av.9 desta matrícula que 
nos autos da ação de Execução Civil, Proc. nº 0187551-08.2009 - 1783, em trâmite na 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por FORMAPLAN - FORMAS PLANEJADAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula e os das matrículas nºs 151.476 e 151.478, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário FERNANDO BENNATI SALERMO. 
Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação Monitória convertida em Cumprimento de Sentença, Proc. nº 2009.01.1.037535-4, em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Brasília/DF, requerida por RENTAL MAX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA contra UNI 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula e os das matrículas nºs 151.476 e 151.478, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Proc. nº 0386/2012, 
em trâmite na 76ª Vara do Trabalho da Capital/SP, requerida por CARLA SILVA DO CARMO contra UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário FERNANDO BENNATI SALERMO. Consta na Av.18 desta 
matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 00236009220095100014, em trâmite na 14ª Vara do Trabalho da Comarca de Brasília/DF - TRT 10ª Região. Consta na Av.19 desta matrícula que 
foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 00019262520115100102, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF - TRT 10ª Região. Consta na Av.20 desta matrícula que foi decretada 
a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 000307852012510015, em trâmite na 15ª Vara do Trabalho da Comarca de Brasília/DF - TRT 10ª Região. Consta na Av.21 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade 
dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 66401200850075970, em trâmite no Serviço Anexo das Fazendas e Votuporanga/SP. Consta na Av.22 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 00023246120115100102, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF - TRT 10ª Região. Consta na Av.25 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA nos autos do Processo nº 00010916320105100102, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF - TRT 10ª Região. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. nº 0170864-19.2010.8.26.0100, 
em trâmite na 13ª Vara do Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP, requerida por VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A contra UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, juntamente com o imóvel da Matrícula 151.478, sendo 
nomeada depositária a executada. Consta na Av.29 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 00698006020095100014, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Brasília/
DF. Consta na Av.30 desta matrícula que foi decretada a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo nº 00012239220115100003, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Brasília/DF. Consta na Av.31 desta 
matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Proc. nº 0000449-47.2012.5.02.0004, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho da Comarca da Capital/SP, requerida por MINISTÉRIO DA FAZENDA contra UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, foi penhorado o imóvel 
objeto desta matrícula. Consta na Av.34 desta matrícula que nos autos do Proc. nº 00205443820135040124, em trâmite na 4ª Vara do Trabalho da Comarca de Rio Grande/RS, foi decretado a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Consta 
na Av.35 desta matrícula que nos autos do Proc. nº 035090089505, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Vila Velha/ES, foi decretado a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Consta na Av.36 desta matrícula que nos autos do Proc. 
nº 00690006220095100101, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF, foi decretado a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Consta na Av.37 desta matrícula que nos autos do Proc. nº 00023003620115100101, em 
trâmite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF, foi decretado a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos do Proc. nº 0046458182013, em trâmite na 1ª Vara da Falência e 
Recuperações Judiciais da Capital/SP, foi decretado a indisponibilidade dos bens de UNI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Consta Penhora no Rosto destes Autos oriunda da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Taguatinga/DF, extraída do Processo nº 0001091.63.2010.5.10.0102, 
sobre eventuais créditos em favor da executada. Contribuinte nº 082.367.0238-3 (conf. Av.7). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.784,64 e débitos de IPTU para o exercício de 2018 no valor de R$ 301,00 (23/01/2020). 
Valor da Avaliação do Imóvel R$ 40.206,57 (quarenta mil, duzentos e seis reais e cinquenta e sete centavos) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito da ação no 
valor de R$ 35.980,77 (junho/2019). São Paulo, 24 de janeiro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

4ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados VERTEX MARKET COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.800.187/0001-08, ANGELA MARIA RIBEIRO ALVES ou ANGELA MARIA RIBEIRO, JOÃO CASSIANO ALVES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 536.359.498-98, bem como de WASHINGTON LUIZ MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 938.762.208-82, e FÁTIMA CORVELLO MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 288.828.978-42 (conf. R.14 das matrículas 78.004, 78.005, 
78.006, 78.007 e 78.008). O Dr. Renato de Abreu Perine, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por TIVOLI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA em face de VERTEX MARKET COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA e outros - Processo 
nº 0049420-37.2001.8.26.0002 (002.01.049420-2) - Controle nº 2517/2001, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do 
gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos imóveis a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 11:30h e se encerrará dia 30/03/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DOS BENS - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 
sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - O pagamento poderá ser parcelado em até três (03) vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo 
leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente 
poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal 
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 78.004 DO 18º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O Apartamento nº 192 - Tipo Duplex, localizado no 19º e 20º andares, do Edifício Beverly Hills, à Rua Critios nº 147, no Parque Morumbi, 13º Subdistrito - Butantã, com a área útil ou privativa de 282,75m2, área 
comum de 113,79m2, encerrando a área total de 396,54m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 3,472374% no terreno. Consta no R.14 desta matrícula que o imóvel foi dado à título de pagamento à WASHINGTON LUIZ MACHADO e sua mulher. Consta na Av.15 
desta matrícula que nos autos supra foi declarada a Ineficácia da alienação do R.14 desta matrícula, ocorrida em fraude à execução. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula e das matrículas 78.005, 78.006, 78.007 e 
78.008, sendo nomeados depositários os executados. Valor da Avaliação: R$ 532.000,00 (quinhentos e trinta e dois mil reais); MATRÍCULA Nº 78.005 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga indeterminada, 
localizada no subsolo do Edifício Beverly Hills, à Rua dos Critios, nº 147, no 13º Subdistrito, Butantã, contendo a área total de 22,58m2 e uma fração ideal no terreno de 0,197726%, vaga essa que para efeito de identificação e disponibilidade recebe o nº 98. Consta no 
R.14 desta matrícula que o imóvel foi dado à título de pagamento à WASHINGTON LUIZ MACHADO e sua mulher. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos supra foi declarada a Ineficácia da alienação do R.14 desta matrícula, ocorrida em fraude à execução. 
Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula e das matrículas 78.004, 78.006, 78.007 e 78.008, sendo nomeados depositários os executados. Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); MATRÍCULA Nº 
78.006 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Beverly Hills, à Rua dos Critios, nº 147, no 13º Subdistrito, Butantã, contendo a área total de 22,58m2 e uma fração ideal 
no terreno de 0,197726%, vaga essa que para efeito de identificação e disponibilidade recebe o nº 97. Consta no R.14 desta matrícula que o imóvel foi dado à título de pagamento à WASHINGTON LUIZ MACHADO e sua mulher. Consta na Av.15 desta matrícula que 
nos autos supra foi declarada a Ineficácia da alienação do R.14 desta matrícula, ocorrida em fraude à execução. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula e das matrículas 78.004, 78.005, 78.007 e 78.008, sendo nomeados 
depositários os executados. Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); MATRÍCULA Nº 78.007 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Beverly Hills, à 
Rua dos Critios, nº 147, no 13º Subdistrito, Butantã, contendo a área total de 22,58m2 e uma fração ideal no terreno de 0,197726%, vaga essa que para efeito de identificação e disponibilidade recebe o nº 96. Consta no R.14 desta matrícula que o imóvel foi dado à 
título de pagamento à WASHINGTON LUIZ MACHADO e sua mulher. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos supra foi declarada a Ineficácia da alienação do R.14 desta matrícula, ocorrida em fraude à execução. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula e das matrículas 78.004, 78.005, 78.006 e 78.008, sendo nomeados depositários os executados. Valor da Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); e MATRÍCULA Nº 78.008 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Beverly Hills, à Rua dos Critios, nº 147, no 13º Subdistrito, Butantã, contendo a área total de 22,58m2 e uma fração ideal no terreno de 0,197726%, vaga essa que para 
efeito de identificação e disponibilidade recebe o nº 95. Consta no R.14 desta matrícula que o imóvel foi dado à título de pagamento à WASHINGTON LUIZ MACHADO e sua mulher. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos supra foi declarada a Ineficácia da 
alienação do R.14 desta matrícula, ocorrida em fraude à execução. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula e das matrículas 78.004, 78.005, 78.006 e 78.007, sendo nomeados depositários os executados. Valor da 
Avaliação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). CONTRIBUINTE Nº 171.038.0099-4 (APARTAMENTO E VAGAS). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 25.043,60 e débitos de IPTU para o exercício de 2019 no 
valor de R$ 9.314,91, e para o exercício atual no valor de R$ 9.590,10 (22/01/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 692.000,00 (seiscentos e noventa e dois mil reais) para setembro de 2011, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 12.935 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma Vaga Indeterminada na garagem localizada no 2º e 3º subsolos do Edifício Patrimônio, na Avenida 
Paulista, nºs 497, 501, 505, 509 (entrada do prédio), 513, 517, 519, 523, 525, 529 e 535 e Rua Manoel da Nóbrega, nºs 59, 61, 65, 71 (entrada da galeria), 73, 77 (entrada da galeria), 81, 85 e 89, no Subdistrito-Vila Mariana, com a área útil e total de 28,78m2 e a fração 
ideal de terreno de 0,049.559%. Consta na AV.07 desta matrícula que nos autos da ação Trabalhista, Processo nº 00876200207002006, em trâmite na 70ª Vara do Trabalho da Comarca da Capital/SP, requerida por ROGÉRIO CLÁUDIO AMARO contra TOTEM 
REPRESENTAÇÕES E SISTEMAS S/C LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário João Cassiano Alves. Consta na AV.11 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária ANGELA 
MARIA RIBEIRO ALVES. Contribuinte nº 036.002.0858-6 (conf. AV.08). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos na Dívida Ativa, e que o débito de IPTU para o exercício atual é de R$ 951,28 (22/01/2020). Valor da Avaliação do Lote nº 02: 
R$ 105.534,75 (cento e cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) para maio de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 
4.261.842,39 (novembro/2019). São Paulo, 22 de janeiro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas EQUIPA LOCAÇÃO COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.273.223/0001-09, CLAFEY COMERCIAL DO BRASIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.646.674/0001-84, CROWNER NEGÓCIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.474.758/0001-15, e TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.074.405/0001-90, bem como de: REBUILDING EMPREENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE 
NEGÓCIOS S/S LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.946.520/0001-42, de BETSABÉIA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.293.070/0001-88, REBUILDING EMPREENDIMENTOS ANÁLISE E GESTÃO LTDA, KATTAR 
COMÉRCIO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, WORLD BOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHA LTDA, KATTAR DIGITUS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.284.610/0001-76, LEVELCOM COMUNICAÇÃO E CRIAÇÃO LTDA, RIBEIRO 
FILHO INVEST FOMENTO LTDA., BLOSSOM INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., RENTAL LOCACAO COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA, HAVANNA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., PROEZA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
REDERGRAF EXPRESS ARTES GRAFICAS LTDA, RIBEIRO FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, REBUILDING ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAIS S/S LTDA., EPCOM ELETRONICA IND E COM IMP E EXPORTAÇÃO DE INFORMATICA LTDA.. A 
Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, MM. Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S.A. em face de EQUIPA LOCAÇÃO COMERCIAL LTDA. e outras - Processo nº 0196394-88.2011.8.26.0100 (583.00.2011.196394) - Controle nº 
1877/2011, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável 
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/03/2020 às 10:00h e se encerrará dia 30/03/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/03/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão 
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 
a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está 
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 98.014 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: Uma Casa, situada na Rua Aimberé nº 2113, no 19º Subdistrito Perdizes, e respectivo terreno (Lote nº 8 da Quadra 94 - Campos da Escolástica), medindo 
8,00m de frente para a referida Rua Aimberé, contados a partir de 79,00m da esquina da Rua Paracuê, por 41,30m da frente aos fundos, encerrando a área de 330,00m2, confrontando de ambos os lados com o espólio de Francisco Ferreira Garcia, e, nos fundos, com o Dr. 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo. Consta no R.8 desta matrícula que a proprietária REBUILDING EMPREENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/S LTDA, transmitiu o imóvel desta matrícula, a título de conferência de bens à empresa RIBEIRO E FILHO 
NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. Consta na Av.9 desta matrícula que a denominação social a RIBEIRO E FILHO NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, foi alterada para RIBEIRO & RIBEIRO NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. Consta na Av.10 desta 
matrícula que nos autos da Ação Declaratória (em Geral), nº 583.00.2010.136529-1, em trâmite na 37ª Vara Cível do Fórum Central da Capital/SP, requerida por ANDREA DA SILVA contra REBUILDING EMPREENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/S LTDA, foi 
determinado a procedência a averbação, quanto a existência da referida ação, nos termos do s r. despachos de fls. 325/326, 1562 e 1791, “independentemente daquilo que se chamou conferência de bens” (fls. 1601/1602). Consta na Av.11 desta matrícula que a 
denominação social RIBEIRO & RIBEIRO NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA foi alterada para CROWNWER NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na Av.12 desta matrícula que o imóvel desta matricula, foi transmitido, vertido e incorporado, ao patrimônio da 
incorporadora BETSABÉIA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta no R.13 desta matrícula que a proprietária BETSABEIA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA transmitiu o imóvel desta matrícula, a titulo de conferência de bens, a BEZERRA & GOMES NEGÓCIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, que teve sua denominação social alterada para TOLOMEU NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 0188697-16.2011.8.26.0100, em trâmite na 
10ª Vara Cível do Foro Central, da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra GUACYRA PEREIRA SILVA e outros, foi declarada ineficaz as alienações averbada sob nº 12 e Registrada sob nº 13, nesta matrícula. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 0188697-16.2011.8.26.0100, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro Central, da Capital/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra GUACYRA PEREIRA SILVA e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, 
sendo nomeada depositária CROWNER NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, processo nº 0196396-58.2011.8.26.0100, em trâmite na 30ª Vara Cível do Foro Central, da Capital/SP, requerida por 
BANCO BRADESCO S/A contra REBUILDING EMPREENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/S LTDA e outros, foi determinado o Arresto do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário LUIZ FERNANDO KUHN RIBEIRO. Consta na Av.17 desta matrícula 
que nos autos da Ação de Execução Civil, processo nº 1054872-17.2015.8.26.0100, em trâmite na 20ª Vara Cível do Foro Central, da Capital/SP, requerida por Trianon Securitizadora S/A contra CROWNER NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e outros, foi determinado o 
Arresto do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária CROWNER NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Consta na Av.18 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária REBUILDING EMPREENDIMENTOS E 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/S LTDA. Consta no R.19 desta matrícula que nos autos da Ação do Proc. nº 2010.136529-1 (779/10), em trâmite na 37ª Vara Cível do Fórum Central da Capital/SP, requerida por ANDREIA DA SILVA ou ANDREA DA SILVA contra 
REBUILDING EMPREENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS S/S LTDA e outros, é feito o presente registro de hipoteca judicial sobre o imóvel desta matrícula, em garantia do cumprimento de sentença proferida em 18/10/20101 e transitada em julgado, para garantia 
da mesma. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos em epígrafe foram declaradas ineficazes as transferências, averbada sob nº 12 e registrada sob nº 13 desta matrícula, por se tratar de fraude à execução. Consta Arresto no Rosto dos Autos sobre eventuais 
créditos extraída do Processo nº 0018817-50.2016.8.26.0100, em trâmite na 37ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. Contribuinte nº 012.087.0010-3. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 
274.077,46 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 40.111,25 (17/01/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.367.381,00 (três milhões, trezentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e um reais) para dezembro de 2015, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 227.394,71 (março/2016). São Paulo, 21 de janeiro de 2020. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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2ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SAULO FABREGAT BAZILIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.057.458-02, bem como de sua cônjuge ANA MARIA VIANA NUNES BAZILIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 264.547.838-71. A Dra. Alessandra 
Laperuta Nascimento Alves de Moura, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTEBELO em face de SAULO FABREGAT BAZILIO - Processo nº 0007548-53.2012.8.26.0003 - Controle nº 738/2012, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 25/03/2020 às 11:30h e se encerrará dia 30/03/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 30/03/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 29/04/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 65% (sessenta e cinco 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24 do Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA CAUÇÃO - O arrematante deverá depositar 20% (vinte por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão, e o restante 
no prazo de 15 (quinze) dias. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 2% (dois por cento) sobre 
o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial nos autos, que será enviada por e-mail, e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão arquivadas em classificados próprio. O exequente se vier a arrematar o imóvel não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, 
depositará dentro de 03 (três) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação; neste caso, o bem será levado a nova alienação eletrônica, às expensas do credor (art. 892, §1º, do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, serão intimados através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 139.847 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 32, localizado no 3º andar do Edifício Monte Belo, situado à Rua Rosa Magni Miralha e Rua Elisa Silveira ou Dona Elisa Silveira nº 454, na 
Saúde - 21º Subdistrito. Um apartamento com área privativa de 129,083m2, área de garagem (03 vagas indeterminadas) de 101,253m2, área comum de 43,449m2, área total de 273,785m2, fração ideal no terreno de 5,5556%, cabendo-lhe o direito a 03 vagas, em locais 
indeterminados, com auxílio de manobrista, na garagem localizada nos 1º e 2º subsolos. Contribuinte nº 048.038.0087-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que há débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 97.489,93 e débitos de IPTU para o exercício 
de 2019 no valor de R$ 5.234,71 e para o exercício atual no valor de R$ 5.389,62 (20/01/2020). Valor da Avaliação: R$ 744.138,00 (setecentos e quarenta e quatro mil, cento e trinta e oito reais) para janeiro de 2015, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 22 de janeiro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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